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1. Introdução    

  

Com a finalidade de atender ao disposto na Constituição da República, artigos 31 e 74, e no Regimento 

Interno Ato nº. 19/2017, artigos 94 a 96, a Controladoria Geral do Municipal (CGM) apresenta o 2º 

Relatório Quadrimestral em relação à execução orçamentária, referente ao período de janeiro a agosto 

de 2020 do Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

 

As informações que permitem a análise dos resultados acumulados até o segundo quadrimestre de 

2020 foram originadas do Relatório de Execução Orçamentária produzido pela Secretária Municipal 

de Fazenda, através da contratação de assessória contábil, responsável pelas informações geradas e 

aqui apresentadas.  

 

Efetuamos o Relatório de acompanhamento das Receitas e Despesas até 2º Quadrimestre do Exercício 

Financeiro de 2020 do Fundo Municipal de Meio Ambiente, objetivando levar ao conhecimento das 

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e simplificadas 

da Execução Orçamentária, a partir da execução do orçamento e da Avaliação da Gestão 

Administrativa, nos seus aspectos contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional, assim, 

pode se constituir num instrumento auxiliar em nível gerencial a fim de conduzir a gestão publica 

municipal, tornando-a essencialmente, voltada para o atendimento dos interesses coletivos. 

 

Como ferramenta de tecnologia de informação para processamento dos fatos contábeis, licitação, 

transferência de arquivos para portal da transparência e afins, o município utiliza o software “ASPEC” 

através de contrato com a empresa ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda., para 

prestação de contas junto ao TCM – PA. 

 

1.1 FMMA   

 

O Fundo Municipal de Meio Ambiente, instituído através do art. 16 da Municipal nº. 4.253 de 17 de 

dezembro de 2002, com o objetivo de financiar planos, programas, projetos, pesquisas que visem à 

melhoria das condições ambientais no Município de Parauapebas, e o controle, fiscalização, defesa e 

recuperação do meio ambiente, observadas as diretrizes desta Lei. 

 

2. Encerramento  

 

O presente relatório de controle interno encerra-se, dando por concluído o trabalho de análise desta 

CGM evidenciando que o Fundo Municipal de Meio Ambiente não possui movimentação 

orçamentária para o período em análise. 
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